


IVS, o período mínimo de integralização previsto no Plano de Curso, do curso em que o

estudante estiver matriculado. 

3.2.     DA CONTAGEM DO PRAZO DE VALIDADE DO IVS

3.2.1.  Sobre a data de início de contagem do prazo de validade do IVS, pede-se que seja

esclarecido a partir de qual momento o prazo começa a ser contado.

3.2.2 A contagem do prazo de validade do IVS deverá ser realizada a partir

da data da divulgação do resultado do IVS do estudante, independentemente de ser

aluno ingressante ou aluno antigo.

3.2.3 Uma vez finalizado o curso, o IVS perde sua validade, independentemente do prazo de

validade extrapolar a data da finalização do curso.

3.2.3.1 Caso o estudante esteja matriculado em mais de um curso no mesmo

c a m p u s e já possuir o IVS calculado, não será necessário participar de nova

chamada pública para estudo socioeconômico, enquanto o IVS já calculado estiver válido.

3.2.3.2 Finalizado o curso ao qual o seu IVS está vinculado, o estudante poderá participar

de nova chamada pública para estudo socioeconômico.

3.2.4 Para os casos em que o estudante estiver matriculado simultaneamente em dois ou mais

cursos no mesmo campus, a validade do IVS será contabilizada com base no prazo de integralização do curso

informado no ato da inscrição da chamada pública para estudo socioeconômico.

4. ENCAMINHAMENTOS

4.1.     Considerando as orientações tratadas na presente Nota Técnica, sugerimos:

4.1.1. A inclusão da Nota Técnica em processo específico no SUAP para subsidiar as discussões

futuras da revisão da Política de Assistência Estudantil do IFB;

4.1.2. O envio da Nota Técnica às Coordenações de Assistência Estudantil e Inclusão Social dos

campi, para ciência e providências cabíveis; 
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